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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença-saúde, requerida pela servidora Dilza Raimunda de Mattos Soares, JME-0119-8, 60 (sessenta) 
dias, a partir de 09/01/2017, 
 
- licença-saúde requerida pelo servidor Weslei Batista da Silva, JME 0380-8, 01 (um) dia, em 18/01/2017; 
 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Larissa Reis Frossard, 
JME 0368-9, por 08 (oito) dias úteis, a partir de 18/01/2017. 
 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Ana Maria Ribeiro Abdo, 
JME- 0098-1, 08 (oito) dias úteis, a partir de 05/12/2016. 
*republicado por incorreção no DJMe de 24/01/2016. 
 
 

CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 07/2017-CJM 
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito André de Mourão Motta, no período das 18 horas do dia 30/01/2017 às 8h do 
dia 06/02/2017, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Danielle de Oliveira Almeida, jme 
0469-8. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2017. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
43373MG => 3; 45745MG => 5; 65420MG => 1; 69315MG => 8; 77298MG => 10; 77819MG => 3; 
82088MG => 6; 84861MG => 9; 97617MG => 6; 98142MG => 10; 106073MG => 3, 5 , 8; 106114MG => 
3; 117797MG => 4; 121096MG => 7; 124631MG => 3; 137124MG => 2; 141441MG => 10; 147680MG => 
6; 148130MG => 6; 157818MG => 1; 160357MG => 4;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000244-46.2016.9.13.0001 
Réu: Carlos Henrique da Silva Moreira => Foi expedida Carta Precatória para a 4ª Circunscrição 
Judiciária Militar  em Juiz de Fora/MG e  distribuída sob o nº PREC 8-68.2017.7.04.0004. Adv.: Adriana 
Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Flavio Eduardo de Oliveira Ferreira => Foi expedida Carta Precatória para a 4ª Circunscrição 
Judiciária Militar  em Juiz de Fora/MG e  distribuída sob o nº PREC 8-68.2017.7.04.0004. Adv.: Thiago 
Francisco Lima.  
 
Réu: Jardel Amaro da Silva => Foi expedida Carta Precatória para a 4ª Circunscrição Judiciária Militar  em 
Juiz de Fora/MG e  distribuída sob o nº PREC 8-68.2017.7.04.0004. Adv.: Adriana Newmann Franca 
Lima.  
 
Réu: Leandro Rodrigues Alves => Foi expedida Carta Precatória para a 4ª Circunscrição Judiciária Militar  
em Juiz de Fora/MG e  distribuída sob o nº PREC 8-68.2017.7.04.0004. Adv.: Adriana Newmann Franca 
Lima.  
 
Réu: Marcos Silva => Foi expedida Carta Precatória para a 4ª Circunscrição Judiciária Militar  em Juiz de 
Fora/MG e  distribuída sob o nº PREC 8-68.2017.7.04.0004. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
2 - 0000927-20.2015.9.13.0001 
Réu: Bruno Eduardo Ribeiro => Acolho a manifestação ministerial de fl. 377, pelo que indefiro, nos termos 
da decisão de fl. 372 o requerimento de prisão domiciliar reiterado às fls. 375/376. Adv.: Antonio Carlos de 
Melo.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
3 - 0000009-30.2003.9.13.0003  ou  21357 
Réu: Rubismar Goncalves do Norte => Expedida Carta Precatória para realização de Audiência 
Admonitória na Comarca de Malacacheta/MG. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carloto Rocha Pereira Pinto, 
Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
4 - 0000102-02.2017.9.13.0003 
Flagranteado: Wilson Abadia de Mesquita => Concedida a Liberdade Provisória de Wilson Abadia de 
Mesquita. Adv.: Luiz Carlos de Morais, Vicente Jose da Silva.  
 
5 - 0000389-33.2015.9.13.0003 
Réu: Alcino Alves de Araujo => Vista à Defesa acerca da informação de fls. 272. Adv.: Augusto Alves 
Caldeira, Ricardo Soares Diniz.  
 
6 - 0000457-80.2015.9.13.0003 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Anderson de Lima, Vítima:  Estado de Minas Gerais => Vista ao apelante para apresentar razões ao 
recurso. Adv.: Ana Teresa Guimaraes Zanhar, Luciano Roberto Del Duque, Silvio Mendonca Filho, Tiago 
de Almeida Mendonca.  
 
7 - 0000460-98.2016.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Uatila Batista dos Santos => Extinta a punibilidae do 3º Sgt PM Uátila Batista dos 
Santos, pelo cumprimento da Transação Penal, com fundamento no art. 76 e ss. da Lei n. 9.099/95. Adv.: 
Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
8 - 0000616-23.2015.9.13.0003 
Réu: Hans Wagner Mota Felix => A Carta Precatória remetida para a Comarca de Janaúba/MG recebeu o 
número 0351160040033 e está com audiência designada para o dia 02/08/2017, às 14h30. Adv.: Ricardo 
Soares Diniz.  
 
9 - 0000907-86.2016.9.13.0003 
Réu: Leandro Goncalves => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 14/02/2017, às 
14:00 horas. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
10 - 0004649-61.2012.9.13.0003 
Réu: Edmilson Felipe de Souza Pinto, Jefferson Souza do Amaral => Vista às Defesas sobre os 
documentos juntados, para que requeiram o que for de direito. Adv.: Francisco Jose de Almeida Beraldo 
Rigotti, Jackcele Machado Cardoso, Loris Teixeira de Carvalho.  
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